
DE PETRÓPOLIS8 CIDADE
Sábado e domingo, 14 e 15 de fevereiro de 2026

obs. as informações acima são fornecidas ao diário por funcionários das 
secretarias dos cemitérios

Sepultamento
Municipal
Elizabeth Pereira Gomes, 84 anos, Mosela, às 10h30;
Paulo Cesar da Silva, 71 anos, Morin, às 10h30;
Ilcea Vieira Penna, 91 anos, Alto da Serra, às 11h30;
Roselene de Souza, 58 anos, Carangola, às 14h;
Virginia Corrêa Bernardo, 97 anos, Duarte da Silveira, às 15h;
Willian Eduardo Christi de Melo, 29 anos, Alto da Serra, às 15h;

Itaipava
Não Informado

CHRISTIANEMichelin

Se pizza sem queijo e namoro sem beijo não têm graça 
alguma, poderíamos dizer que bandinhas e blocos de Carnaval 
sem marchinhas ou Escolas de Samba sem o baticum não fazem 
sentido algum. Ultimamente, temos visto, especialmente no 
Rio de Janeiro, muitos blocos e bandas acabarem em funk... 
não em pizza... Uma lástima!

Para sorte dos que são da ala do confete e serpentina e 
não abrem espaço para sprays de espuma, o tempo fica em 
suspenso por 4 dias, em um verdadeiro transbordamento de 
alegria. Não permitem que o neon brilhe mais do que a velha e 
boa purpurina... É bem verdade que existem alguns exageros, 
aqui e ali, e a culpa acaba caindo nos braços do pobre Momo...

Tudo bem que arlequins, pierrôs e colombinas tenham 
ganhado uma versão mais moderna e ousada e que os foliões 
flutuem em um caos organizado, entre plumas e paetês, em 
direção a encontros e desencontros típicos do Carnaval, mas, 
daí a aceitarmos um desvio de rota radical que troca o batuque 
pelo baixo elétrico em pleno bloquinho, vai uma certa distância.

Não se trata de gostar ou não da produção eletrônica, com 
samplers, caixas de som e sintetizadores. Trata-se de respeitar 
uma tradição secular que começou lá em mil e seiscentos e 
poucos, com os entrudos trazidos de Portugal e, mais tarde, 
por volta de 1928, com as primeiras escolas de samba e 
marchinhas.

Vale atentar que ser a favor de manter o ritmo carnavalesco 
durante o Carnaval não é ficar parado no tempo, mas é mais ou 
menos como evitar cantar músicas natalinas em plena Páscoa.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA À SRA. ADRIANA 
MACHADO PASCHOAL
Art. 1º - Fica concedido o Título Honorí-
fico de Cidadania Petropolitana à SRa. 
ADRIANA MACHADO PASCHOAL, pe-
los relevantes serviços prestados a co-
munidade petropolitana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 10473/2025 
Autor: TIAGO LEITE.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 002 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO SR. VINICIUS 
COZZOLINO ABRAHÃO
Art. 1º - Fica concedido o Título Honorí-
fico de Cidadania Petropolitana ao SR. 
Vinicius Cozzolino Abrahão, pelos rele-
vantes serviços prestados a comunida-
de petropolitana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 10156/2025 
Autor: TIAGO LEITE.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 003 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO SR. WOLNEI 
APARECIDO WOLFF BARREIROS.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana ao Sr. 
Wolnei Aparecido Wolff Barreiros, pelos 
relevantes serviços prestados a comuni-
dade petropolitana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 10155/2025 
Autor: TIAGO LEITE.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 004 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE MEDALHA 
KOELER NO GRAU CRUZ DE DISTIN-
ÇÃO AO SR. WALDEMAR BOFF.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL N° 
6775/2025, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos da 
Resolução n° 30, de 21 de novembro de 
1997, a “Medalha de Koeler”, no grau de 
Cruz de Distinção, ao Sr. Waldemar Boff.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente 

Projeto: CMP 9987/2025 
Autor: LÉO FRANÇA.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 005 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO DR. DIMAS DE 
PAIVA GADELHA JUNIOR.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana ao Dr. 
Dimas de Paiva Gadelha Junior, pelos 
relevantes serviços prestados a comuni-
dade petropolitana.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9712/2025
Autor: LÉO FRANÇA.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 006 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
BENEMÉRITO À SRA. CAROLINA DE 
SOUZA FREITAS.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
6734/2025, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos da 
Resolução nº 30, de 21 de novembro de 
1997, o Título de “Cidadão Benemérito”, 
à Sra. Carolina de Souza Freitas.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9877/2025 
Autor: JUNIOR PAIXÃO.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 007 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE MEDALHA 
KOELER NO GRAU CRUZ DE HONRA 
À ACADEMIA PETROPOLITANA DE LE-
TRAS.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL N° 
6864/2025, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos 
da Resolução n° 30, de 21 de novembro 
de 1997, a “Medalha de Koeler”, no grau 
Cruz de Honra, à Academia Petropolita-
na de Letras.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9984/2025 
Autor: DR. ALOISIO.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 008 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO AO BISPO JAMIR FERNAN-
DES CARVALHO.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
6706/2025, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos 
da Resolução nº 30, de 21 de novembro 
de 1997, o “Diploma de Honra ao Méri-
to”, ao Bispo Jamir Fernandes Carvalho.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9943/2025 
Autor: WESLEY BARRETO.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 009 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO SR. MARCOS 
CARNEIRO DA CUNHA.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana ao 
SR. MARCOS CARNEIRO DA CUNHA, 
pelos relevantes serviços prestados a 
comunidade petropolitana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9920/2025 
Autor: CARLOS ALBERTO.

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 010 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA À SRA. DARLENE 
ROBERTA RAMOS DA SILVA.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana à Sra. 
Darlene Roberta Ramos da Silva, pelos 
relevantes serviços prestados a comuni-
dade petropolitana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9701/2025 
Autor: JÚLIA CASAMASSO.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 011 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO AO GRÊMIO ATLÉTICO PE-
TRÓPOLIS.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta, apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
6890/2025, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos 
da Resolução nº 30, de 21 de novembro 
de 1997, o “Diploma de Honra ao Mé-
rito”, ao GRÊMIO ATLÉTICO PETRÓ-
POLIS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 79/2026
Autor: MARQUINHOS ALMEIDA.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 012 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA À SRA. GLAUCIA 
ZANINI CAIRE.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana à Sra. 
Glaucia Zanini Caire, pelos relevantes 
serviços prestados a comunidade pe-
tropolitana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9700/2025 
Autor: JÚLIA CASAMASSO.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 013 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA À SRA. DANIELI 
CHRISTOVÃO BALBI.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana à Sra. 
Danieli Christovão Balbi, pelos relevan-
tes serviços prestados a comunidade 
petropolitana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9678/2025 
Autor: PROFESSORA LÍVIA.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 014 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO SR. ALCINEI 
GOMES NOGUEIRA
Art. 1º - Fica concedido o Título Honorí-
fico de Cidadania Petropolitana ao SR. 
ALCINEI GOMES NOGUEIRA, pelos 
relevantes serviços prestados a comu-
nidade petropolitana.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9651/2025 
Autor: GIL MAGNO.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 015 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO DR. ALEXAN-
DRE EPPINGHAUS VARELLA JACOB.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana ao Dr. 
Alexandre Eppinghaus Varella Jacob, 
pelos relevantes serviços prestados a 
comunidade petropolitana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9380/2025 
Autor: DUDU.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 016 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADA-
NIA PETROPOLITANA AO SR. CAIO 
CÉZAR SOTERO DE CARVALHO
Art. 1º - Fica concedido o Título Honorí-
fico de Cidadania Petropolitana ao SR. 
CAIO CÉZAR SOTERO DE CARVA-
LHO, pelos relevantes serviços presta-
dos a comunidade petropolitana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9296/2025
Autor: MARQUINHOS ALMEIDA.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 017 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO SR. EDUARDO 
CARVALHO BANDEIRA DE MELLO.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana ao Sr. 
Eduardo Carvalho Bandeira de Mello, 
pelos relevantes serviços prestados a 
comunidade petropolitana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9196/2025 
Autor: LÉO FRANÇA.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 018 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA À DRA. CRISTIANE 
BESSA DOS SANTOS.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana à Dra. 
Cristiane Bessa dos Santos, pelos rele-
vantes serviços prestados a comunida-
de petropolitana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 8992/2025 
Autor: GILDA BEATRIZ.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, PROFESSO-
RA LÍVIA, PRESIDENTE, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO 
INTERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 019 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO DR. FLÁVIO 
MIRZA MADURO.

Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana ao Dr. 
Flávio Mirza Maduro, pelos relevantes 
serviços prestados a comunidade pe-
tropolitana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 8597/2025 
Autor: WESLEY BARRETO.

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 020 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA À DRA. KARULINE 
LIMA CATEIN.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana à Dra. 
Karuline Lima Catein, pelos relevantes 
serviços prestados a comunidade petro-
politana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 7484/2025
Autor: DR. ALOISIO.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 021 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE MEDALHA 
KOELER NO GRAU CRUZ DE DISTIN-
ÇÃO À UNIVERSIDADE CATÓLICA DE 
PETRÓPOLIS.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL N° 
6842/2025, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos 
da Resolução n° 30, de 21 de novembro 
de 1997, a “Medalha de Koeler”, no grau 
de Cruz de Distinção, à Universidade 
Católica de Petrópolis.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9988/2025 
Autor: Thiago Damaceno.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 022 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE MEDALHA 
KOELER NO GRAU CRUZ DE MÉRITO 
AO DOM JOSÉ MARIA PEREIRA.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL N° 
6860/2025, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos 
da Resolução n° 30, de 21 de novembro 
de 1997, a “Medalha de Koeler”, no grau 
de Cruz de Mérito, ao Dom José Maria 
Pereira.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9983/2025 
Autor: Thiago Damaceno.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 023 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO AO SR. ALNEY ALEXANDRE 
ALVES ANTUNES.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
6754/2025, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos 
da Resolução nº 30, de 21 de novem-
bro de 1997, o “Diploma de Honra ao 
Mérito”, ao Sr. Alney Alexandre Alves 
Antunes.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9938/2025
Autor: Gil Magno

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 024 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO AO SR. MARCELO LUIZ DA 
SILVA SOARES.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
6778/2025, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos 
da Resolução nº 30, de 21 de novembro 
de 1997, o “Diploma de Honra ao Méri-
to”, ao Sr. Marcelo Luiz da Silva Soares.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9936/2025
Autor: LÉO FRANÇA

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 025 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO À COMISSÃO MUNICIPAL DA 
VERDADE DE PETRÓPOLIS.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
6782/2025, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos 
da Resolução nº 30, de 21 de novembro 
de 1997, o “Diploma de Honra ao Méri-
to”, à Comissão Municipal da Verdade 
de Petrópolis.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9906/2025 
Autor: PROFESSORA LÍVIA.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 026 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO AO DIÁRIO DE PETRÓPOLIS.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
6818/2025, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos 
da Resolução nº 30, de 21 de novembro 
de 1997, o “Diploma de Honra ao Méri-
to”, ao Diário de Petrópolis.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9905/2025 
Autor: Thiago Damaceno.

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, JÚNIOR CO-
RUJA, PRESIDENTE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119 DO REGIMENTO IN-
TERNO, PROMULGO O SEGUINTE:

RESOLUÇÃO Nº 027 DE 29 DE 
JANEIRO DE 2026
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
BENEMÉRITO AO SR. MARCELO LUIZ 
DA SILVA SOARES.
Art. 1º - Tendo em vista que a propos-
ta apresentada ao Conselho de Títulos 
e Honrarias no Processo CMP DSL nº 
6625/2025, foi aprovada pelo referido 
Conselho, fica concedido, nos termos 
da Resolução nº 30, de 21 de novem-
bro de 1997, o Título de “Cidadão Be-
nemérito”, ao Sr. Marcelo Luiz da Silva 
Soares.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Junior Coruja
Presidente

Projeto: CMP 9881/2025
Autor: DR. ALOISIO.

CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
PUBLICAÇÃO OFICIAL - 14/02/2026

Folia de Momo

ASSOCIAÇÃO FEIRINHA DE ITAIPAVA
CNPJ Nº 00.326.580/0001-01

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

SÉRGIO LUIZ MAGDALENA COSTA, administrador da Associação Feirinha de Itaipava, com 
sede na BR 040, Km 63, Bonsucesso, em Petrópolis-RJ, com base nos artigos 6º e 13º  “d” , do 
Estatuto, convoca a todos os associados comproprietários a comparecerem à Assembléia Geral 
Ordinária a ser realizada no restaurante existente no local da feirinha, no dia 05 de março de 
2026 (quinta-feira), às 18:30 h, em primeira convocação e às   19:00 hs em segunda e última 
convocação, para discutirem e deliberarem sobre a seguinte pauta:
a)	 Leitura e aprovação da ata da AGE da ultima assembleia; 
b)	 Tomar conhecimento do relatório da diretoria administrativa bem como das contas do exercí-

cio de 2025, com parecer do Conselho Fiscal, discuti-los e aprová-los;
c)	 Proposta orçamentária para o período de 01/04/2026 a 31/03/2027 e discussão e aprovação 

do novo valor de mensalidade;
d)	 Apresentação, discussão e aprovação do Projeto para a Cobertura da Feirinha de Itaipava, 

conforme o permitido pelo Art. 6º, letra “C” do Estatuto;
e)	 Apresentação para discussão e aprovação dos orçamentos para as obras necessárias à 

realização do Projeto de Cobertura da Feirinha de Itaipava, conforme o permitido pelo Art. 
6º, letra “C” do Estatuto; 

f)	  Deliberação e autorização para que o Administrador SERGIO LUIZ MAGDALENA COSTA 
possa proceder às negociações junto às Instituições Financeiras no sentido de obter emprés-
timo para o custeio das obras necessárias à realização do Projeto, tudo conforme o permitido 
pelo Art. 13, letra “B”, ficando ajustado que, para a efetiva contratação de qualquer emprés-
timo a questão será trazida para discussão e aprovação em nova Assembléia Extraordinária, 
a ser convocada, em obediência ao disposto pelo Art. 13, letra “G”, do Estatuto; e, 

g)	  Assuntos Gerais.  

Petrópolis, 12 de fevereiro de 2026.

SÉRGIO LUIZ MAGDALENA COSTA
Administrador

Desejo, portanto, um Carnaval cheio de cadência, ginga, 
batucada, bumbos, tamborins e alegorias, ou mesmo um 
Carnaval tranquilo, com aquilo de melhor que a natureza tem 
a nos oferecer, como uma ala de pássaros canoros e grilos 
saltitantes.

Seja de uma forma ou de outra, que seja longe do funk, 
porque Momo não é MC, nem Coelhinho da Páscoa é Papai 
Noel.

Um excelente carnaval a todos!


	Pag 08(R) - EDITAIS

